RESOLUÇÃO Nº 19, de 16 de dezembro de 2015.

“Prorroga o prazo de funcionamento da Comissão de Inventário instituída pela Resolução nº 15, de 17 de dezembro de 2014.”

JORACIR FILIPIN, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, RS,


FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

Art. 1º Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2016 o prazo de funcionamento da Comissão Especial instituída pela Resolução nº 15, de 17 de dezembro de 2014, criada com o objetivo de proceder ao inventário geral dos bens patrimoniais móveis, imóveis e intangíveis do Poder Legislativo Municipal, nos termos do art. 96 da Lei no 4.320, de 1964.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 



Sala das Sessões, 16 de dezembro de 2015.
JORACIR FILIPIN

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

REGISTRE-SE

E

PUBLIQUE-SE

HELOISA CONCEIÇÃO DE LIMA FERNANDES
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